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INTERESSADo: Zoológico do Centro de lnstruçáo de Guerra e Selva - CIGS.

ENDEREÇo PARA coRRESpoNDÊNcrA: Avenida São Jorge, N" 750, São Jorge, Manaus,

Amazonas.

CNPJ/CPF: 00.394.45210136-98 lNScRrÇÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (21) 9.6989-9635 - Simone Falcáo. PRocESso N":221112023-39.

Tipo: Fauna Silvestre

oescnrçÃo Dos MATERTATS (euANTlDADelespÉctelespectrtceçÃo;: Transporte
e destinação de Uma Onça Pintada (PanÍhera onca - 10 meses/macho) e Uma Jaguatirica
(Leopardo Pardalis - 2 anos/macho) para Associação Mata Ciliar, Jundiaí - SP.

oeSnHaçÃO DOS ANIMAIS: Os animais (ambos machos) serão transferidos para a
Associação Mata Ciliar, localizada na Avenida Emílio Antonon, N' 1000, Chácara aeroporto,
CEP:13.212-010, Jundiai, São Paulo, sob a responsabilidade da Sra. Cristina Harumi
Adania (Responsável em receber os animais).

EQUIPE RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO

Simone Falcão de

Campos

Médica Veterinária
(Chefe do Zoológico do CIGS)

895.421 .26',1-00

Evely lsrael Nogueira

Moreira

Médica Veterinária
(Auxiliar)

898.69 t .092-68

PETRECHOS: Caixa dê Transporte.

PRAZO DE VALIDADE OESTA AUTORIZAçÃO: 30 dia§ a paÉir da data de sua
emissão.

www.ipaam.âm.gov.br
twfter.com/lpâamAM1
instagram.com/@ipeamem
íàcebook.com/@ipaamAM

Í

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one :(92, 21 2347 21 I 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Manaus-AM,

Rosa Mari ra Ceissler .Iuliano Marcos de Souza
I)i nrcâ Diretor erÉe

I M PORTA NTE:

O üso irÍegular desla AutoÍizaÉo implica ú cassâçÀo, bem como nas saíções pÍeüstas na legislação;
Esta AotorirrÉo nâo conlem cmcndas ou msurssl
Estâ AotodâÉo deve pcrmanecer durônte o trâhspoíe e solturâ pârâ eêito de fiscalizâção;
Estâ AutoÍl,rÉo deve estar aaompanhada da GTA, parâ âtesiâÍ â s:midade do ânimal durante o transpoÍe.
Ests ArtontiçIo não permile: Cspturrcolcta/üãnspoíe/soltum de especies em fueã particulaÍ sem o consentimento do popÍielário;
Csprurrcolet tÍansportey'sollua de espécies em unidades de conservação fedeÍais, eslzduais, dislnlais, municipâis. salvo quândo

âcompanhados da ausência do órgâo adminisüldor competenre; coleta de úareÍial biológico por !écniccs nâo lislados neía surorizaçÀoi
exportaçêo de material biolôgicoi acesso ao palÍimônio genético, nos termos da Íegulamenta{Ào constante na Lei Federal I 3. I 23 de 20 de

Maro de 2015
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AUTORIZAçÃO PARA SOLTURA E TRANSPORTE DE ANIMAIS SILVETSRES NO

154t2023.

CPF/CNPJ

CRM _ RJ IOO I06

CRIvtV - AM I3O3


